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Des. Floriano Gomes da Silva Filho – Presidente 

PORTARIA Nº 662/2009 - O Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar o Dr. ERNANI VELOSO DE OLIVEIRA LINO, 
Juiz de Direito da Comarca de Itaberaí-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 85ª ZE, com sede 
na Comarca de CRIXÁS-GO, a partir de 21 de 
setembro de 2009 até nova designação, consoante 
Decreto Judiciário nº 2061, de 21.09.2009. 
Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 28 dias do mês de setembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho – Presidente 

PORTARIA Nº 663/2009 - O Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e tendo em vista o disposto no 
artigo 2º da Resolução TSE nº 21.009/02, Resolve: 
Designar a Dra. KARINE UNES SPINELLI BASTOS, 
Juíza da 79ª ZE da Comarca de Fazenda Nova – GO, 
para responder pela jurisdição eleitoral da 120ª ZE, 
com sede na Comarca de Israelândia – GO, no período 
de 1º a 4/9/2009, em razão de férias do titular. 
Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 28 dias do mês de setembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho - Presidente 

Despachos 

EXTRATO Nº 210/2009 

PROTOCOLO: 3192922008 – RECURSO  
ELEITORAL – RE Nº 5443 
PROCEDÊNCIA: APARECIDA DE GOIÃNIA  
RECORRENTES: COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA 
“APARECIDA ALIANÇA PARA MUDAR”- PMDB/ 
PP/PTC/ PV/ PSC/ DEM/ PDT/ PPS/ PMN/PHS/PC DO 
B/PT DO B 
 LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA 
 TANNER DE MELO JÚNIOR 
Adv. Cassio Martins Peixoto OAB/GO 25180 (e outros) 
RECORRIDOS:  COLIGAÇÃO “APARECIDA, 
NOSSA GENTE E NOSSA FORÇA” 
PTB/PT/PSDB/PR/PRTB/PTN/PSDC/PRB/PRP 
Adv. Julianna Machado Arantes Moretto OAB/GO 
17883 (e outros) 
 ARLINDO ALVES DA SILVA 
Adv. Julianna Machado Arantes Moretto OAB/GO 
17883 (e outro) 

 MARLÚCIO PEREIRA DA SILVA 
Adv. Julianna Machado Arantes Moretto OAB/GO 
17883 
DESPACHO: “(...) NEGO SEGUIMENTO AO 
RECURSO. INTIMEM-SE. GOIÂNIA, 25 DE 
SETEMBRO DE 2009. DES. FLORIANO GOMES DA 
SILVA FILHO – PRESIDENTE” 

PROTOCOLO: 3173862008 – RECURSO  
ELEITORAL – RE Nº 5498 
PROCEDÊNCIA: CAIAPÔNIA 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO “CAIAPÔNIA DE OLHO 
NO FUTURO” – PP/ DEM/ PV/ PDT/ PTC/ PHS/ PSB 
Adv. Moacyr José de Paula Junior OAB/GO 20334  (e 
outro) 
RECORRIDO: EDSON ROSA CABRAL  
Adv. Milton Ferreira da Silva - OAB/GO 4290 (e outro) 
DESPACHO: “(...) NEGO SEGUIMENTO AO 
RECURSO. INTIME-SE. GOIÂNIA, 28 DE SETEMBRO 
DE 2009. DES. FLORIANO GOMES DA SILVA FILHO 
– PRESIDENTE” 

PROTOCOLO: 3592332008 – RECURSO  
ELEITORAL – RE Nº 5706 
PROCEDÊNCIA: GOIÂNIA 
RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 
Adv. Luiz César Barbosa Lopes OAB/DF 24814   
DESPACHO: “(...) RESTANDO EVIDENCIADO 
DESCABIMENTO DO RECURSO EM APREÇO, 
NEGO-LHE SEGUIMENTO. INTIME-SE. GOIÂNIA, 24 
DE SETEMBRO DE 2009. DES. FLORIANO GOMES 
DA SILVA FILHO – PRESIDENTE” 

PROTOCOLO: 4/2009 – RECURSO ELEITORAL – RE 
Nº 6029 
PROCEDÊNCIA: ARAGARÇAS 
RECORRENTE: DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PSDB 
DE ARAGARÇAS 
               AURELINO MAURO MENDES 
Adv. Mara Nei Negreiro Rêgo Elias OAB/GO 13005 
RECORRIDO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Adv. Danilo S. de Freitas OAB/GO 13800  (e outra) 
DESPACHO: “(...) ADMITO O RECURSO COM BASE 
NO ARTIGO 276, INCISO I, ALÍNEA ‘A’, DA LEI N.º 
4.737/65. DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO 
RECORRIDO PARA, NO PRAZO LEGAL, 
APRESENTAR CONTRARRAZÕES. APÓS, 
ENCAMINHEM-SE OS MESMOS AO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL. INTIMEM-SE. GOIÂNIA, 24 
DE SETEMBRO DE 2009. DES. FLORIANO GOMES 
DA SILVA FILHO – PRESIDENTE” 

Goiânia, 30 de setembro de 2009. 

Maurício Simplício Nascimento – Coordenador.  

CORREGEDORIA ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

PORTARIA Nº 663/2009 - O Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, no uso da atribuição que Regional Eleitoral de Goiás, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e tendo em vista o disposto no Interno do Tribunal, e tendo em vista o disposto no 
artigo 2º da Resolução TSE nº 21.009/02, Resolve: 
Designar a Dra. KARINE UNES SPINELLI BASTOS, Designar a Dra. KARINE UNES SPINELLI BASTOS, 
Juíza da 79ª ZE da Comarca de Fazenda Nova – GO, 
para responder pela jurisdição eleitoral da 120ª ZE, para responder pela jurisdição eleitoral da 120ª ZE, 
com sede na Comarca de Israelândia – GO, no período com sede na Comarca de Israelândia – GO, no período 
de 1º a 4/9/2009, em razão de férias do titular. 
Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 28 dias do mês de setembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho - Presidente 


